SENHOR PRESIDENTE E DIRETORES DA FENAPEF, SENHORES PRESIDENTES E DIRETORES DOS SINPEF(s), SENHORES MEMBROS DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO DA LEI ORGANICA DO DPF NO ÂMBITO DA FENAPEF E DEMAIS SINDICALISTAS.
Após AGE da FENAPEF dos últimos dias 09 e 10 de outubro, do corrente ano, solicitou o nosso presidente do SINPEF/PB, com base na ATA da referida AGE e nos relatos das discussões ali realizadas sobre as questões das proposituras de LO para o DPF e PEC 549/2006, uma rápida avaliação para contribuição das estratégias que possam ser adotadas pelo movimento sindical para a negociação de uma LO frente aos interesses de classe de policiais isoladamente, especialmente dos delegados de polícia, bem como, um breve comentário acerca da inclusão do servidor policial federal aposentado, na minuta a ser apresentada e defendida pelo movimento sindical como um todo, e encampado – como não poderia ser diferente – pela FENAPEF.
PEC 549 X LODPF
Inicialmente, gostaríamos de refletir os diversos aspectos das colocações dos companheiros sindicalistas sobre PEC X LO durante aquela AGE.

Sabemos que a PEC que trata da isonomia dos delegados de polícia com membros do ministério público é de autoria do deputado Arnaldo Faria de Sá, político intimamente ligado os delegados de polícia, sejam eles da Civil dos diversos estados, notadamente do estado de São Paulo, bem como os delegados de polícia da Federal/ADPF/FENADEPOL.
A bandeira de luta nº. 01 dos delegados de polícia (de todo o Brasil e do DPF, e há muito tempo) é a transmutação (sim, pois não haveria figura no direito administrativo para as pretensões desses servidores) do cargo de delegado de policia, da carreira policial em cargo de carreira jurídica através de “decreto”. 
Note-se que carreira jurídica são aquelas que façam, ou possam fazer parte da relação processual, ou seja, da trilogia processual, o que não é e nunca será o caso do delegado de polícia.  

No entanto, essa classe de servidores policiais insiste nesse desiderato com intuito de criar privilégios e prerrogativas inerentes e exclusivas aos agentes políticos do Estado, a exemplo dos membros da Magistratura e membros do Ministério Publico notadamente as já sabidas, tais como: independência financeira (não para o Órgão e sim para os delegados/dirigentes); independência funcional (só para os delegados); inamovibilidade; e subsídios atrelados aqueles agentes políticos (note-se aqui, também, que delegados de polícia são meros agentes públicos, como qualquer servidor e querem ser “transmutados” para agentes políticos); etc., chagando-se ao absurdo de certa vez, em uma minuta de LO feita por Entidade representativa dessa classe de policiais, proporem mudança no tratamento pessoal de Vossa Senhoria para “Vossa Excelência” (sic).
Portanto, senhores sindicalistas, já conhecemos bem o pensamento dessa classe de policiais e nesse sentido devemos traçar nossas expectativas e estratégias de Luta para uma verdadeira transformação da Carreira Policial Federal.

Com base na ATA da AGE, vislumbramos que é notória a opinião de Todos na concepção de um Norte para nossas mobilizações e lutas. Somos Todos sabedores que há muito carecemos de fortalecer as estruturas funcionais e mudar a relação de forças existente entre os diversos cargos da Carreira Policial Federal. 

Por outro lado, como colocado acima, sabemos do interesse da classe dos policiais dominante na carreira policial seja estadual, seja Federal (devemos ter em mente que na condição de polícia investigativa, somos espelho das estruturas das polícias estaduais e vice-versa) em aprofundar esse “domínio” sobre as demais classes de policiais.
Nesse sentido, temos a palavra de vários presidentes de sindicatos e sindicalistas que participaram da última AGE, e que demonstram essa preocupação: O presidente Lima/SC coloca que devamos priorizar a LO em detrimento da PEC, o que concordamos e complementamos, entendendo que devamos rechaçar de pronto essa PEC que não nos beneficia em nada. 
Poder-se-ia dizer que “teríamos” a tal de “investidura derivada”, ou, “provimento derivado”. Primeiro entendemos que se lançou aí o “canto da sereia”, especialmente para os policiais estaduais; segundo, ninguém saberia dizer que isso, na prática, iria melhorar aquela correlação de forças dentro do DPF.
Queremos alertar para o perigo de se “negociar” o apoio a PEC 549/06, em troca de alguns avanços na LO. 

Inicialmente, poderíamos ser pegos de “calças curtas” e levar mais uma vez “bola nas costas” como já ocorreu anteriormente.
Talvez, até esse “provimento derivado” fosse questionado juridicamente. Não nós deixemos enganar!

Essa PEC tem interesse de Todos os delegados de polícia do Brasil, inclusive dos da Federal e, existe uma forte campanha para se aprovar tal medida. No que pese haver também forte resistência por parte de governadores.
Acostamo-nos as palavras de Naziazeno (Filé) em acompanhar a tramitação da PEC – o que já fazemos através de cadastro específico na Câmara dos Deputados – através de todos os sindicalistas, SINPEF(s), FENAPEF e Assessoria, bem como usar como meio de negociação a própria LO, rechaçando veementemente a PEC 459/06. 
Nas palavras de Carvalho/AP em que afirma ser “a LO muito mais importante para nós”; ou no dizer de Hans/MA para “termos cuidado no que pode estar implícito nesta PEC” e, o mais importante quando diz: “acreditar que temos que ser contrários, neutralizar esta PEC logo e na LO definir nossas atribuições”. 
Silvio/PR acredita que temos de avançar nos estudos da LO com objetivos de definir atribuições e salários; e, Almeida/SP que bater na PEC e negociar nossos pleitos na LO.
Tenhamos em mente as palavras do assessor político da FENAPEF Toninho que extraímos da ATA da AGE: “Quanto a PEC 549/06, Toninho explanou que essa PEC é desastrosa para os demais cargos da carreira”. (grifei)

Por fim, as palavras do presidente Caldas/MG e do presidente da FENAPEF Wink, demonstram que devamos nos ater a LO e rechaçar a PEC 549/06.  

A FENAPEF e SINPEF(s) devem traçar estratégias e negociar com os delegados, notadamente os do DPF, para lhes assegurar algumas das reivindicações (função judiciária na polícia, equiparação salarial com MP, etc.) daquela classe de policiais, mas tudo dentro da Lei Orgânica.

Devemos fazer uma campanha contra essa PEC igual a que fizemos na época da PEC 28, do senador Romeu Tuma. A PEC 549/06, é tão nociva quanto aquela!

A PEC deve servir, tão somente, para mostrarmos a que viemos e para dá um recado, pelo menos aos delegados do DPF, que não aceitaremos divisões dentro da Carreira Policial Federal e que queremos buscar nosso espaço. Seja com cargo único, com principio, meio e fim; seja com a valorização dos cargos de APF/EPF/PPF (que poderiam até se fundir).
Conclusão: Parece-nos que há um sentimento geral, que a PEC não poderia trazer grandes avanços nas nossas estruturas e já conhecemos bem as intenções dos delegados de polícia do DPF e das polícias Civis estaduais: carreira jurídica e separada das demais!
LEI ORGANICA: CARGO ÚNICO X NS

Devemos, então, traçar um norte do que queremos e perseguir esse objetivo através da Lei Orgânica. 

Temos em mente que a LO que fora elaborada pelo Grupo de Trabalho instituído pelo DPF em 2003 (versão final anexa) com representantes de todas as classes de policiais e servidores administrativos e de suas respectivas entidades de classe, seria o ponto de partida para essa Luta. Teríamos então o chamado cargo único como premissa de nossa luta. 

No que pese sabermos que a LO já amplamente aprovada pela base dos nossos filiados deva ser o objetivo a ser trilhado por nós sindicalistas, somos sabedores também do alto grau de resistência que envolve essa hipótese (cargo único) por parte dos delegados de polícia, Governo e até parlamentares, havendo a possibilidade de sofrer forte campanha contrária por parte da mídia e junto à opinião pública.

Por isso a Comissão formada pela FENAPEF (Cláudio/DF, Arnou/RN, Tessele/FENAPEF e Nedel/SC) trouxe a baila um “plano b” no qual se “aproveitaria o provimento derivado” para cargos de delegado e perito e se criariam outras classes acima da especial, hoje existente, dentro dos cargos de APF/EPF/PPF, que poderia fundir-se em um só cargo e denominar-se uma nova classe de inspetor, I, II, III e IV; com funções de maior complexidade, maior grau de responsabilidade e natureza diretiva (Art. 39, § 1º, inc I da CF/88), o que redefiniria os subsídios os colocando em patamares próximos dos delegados e peritos equivalentes.
Sempre entendemos que por mais que adiássemos os embates dos problemas estruturais da Carreira Policial Federal e sua correlação de forças, reservas de atribuições especificas de cargos, autonomia dos demais cargos, chefias próprias de determinados cargos, funções exclusivas, etc., mais cedo ou mais tarde haveríamos de fazer esse enfrentamento: É chagada a hora!
E, sabemos que os delegados do DPF, de tudo farão para não perderem espaço, poder e atribuições, e continuarem sendo os mandatários do DPF.

Fiquemos alerta com as palavras de Silvio/PB que “temos de negociar antes que essa PEC tramita no Congresso e que é hora de vermos qual a verdadeira posição dos delegados” – o que já imaginamos qual seja – e de Albuquerque/AL que muito lucidamente percebe que os delegados estão querendo mudar a natureza do cargo (art. 39, § 1º, inc. I, da CF/88).
O Renato/MG nos passou bem o recado dos delegados de polícia do DPF quando nos informa que: “a ADPF é favorável a reserva de vagas e ‘outras coisas’, contudo, não concordam com ganho real de qualquer classe de APF, EPF, PPF ser ‘maior’ que qualquer classe de delegado” (grifamos).
Resta lutarmos para conquistar nossa vocação e nossa posição dentro da Carreira Policial Federal, de sermos os verdadeiros propulsores da investigação policial no âmbito do DPF. 

Quando conquistamos a exigência de terceiro grau de escolaridade para ingresso nos cargos de APF/EPF/PPF, nada mais foi que pavimentar o acesso à definição, reconhecimento e aumento da complexidade e grau de responsabilidade do nosso ‘mister’: coordenar, chefiar, executar, controlar, dirigir e planejar as investigações e operações policiais no âmbito do DPF.

Aumentando-se a complexidade e mudando-se a natureza de nossa função e o grau de responsabilidade do cargo (art. 39, § 1º, inc I, da CF/88) é que se haverá de criar a argumentação lógica para termos um cargo verdadeiramente de nível superior e exigirmos, na LO, concomitantemente, a elevação de nossos cargos a patamares parecidos com os das outras duas classes de policiais federais (delegados de policia e peritos). Sigamos o exemplo da Receita do Brasil.
Portanto, chegamos a um ponto onde existem duas alternativas vislumbradas pela FENAPEF: Cargo Único versus Nível Superior; e uma alternativa “oferecida” pelos delegados de polícia/PEC 549/ADPF: provimento derivado com reservas de vagas para ascensão, finalizando três hipóteses a serem analisadas, refletidas e escolhida para ser empunhada como a verdadeira bandeira de Luta da FENAPEF e do nosso movimento sindical para podermos dá a grande virada nas relações internas do DPF, a saber:
1. A base dos sindicalizados aprovou em diversos Congressos, Encontros, AGE(s), Seminários e Comissões de Trabalho o cargo único.

2. Somos sabedores que houve certa aceitação por parte de Grupo de Trabalho instituído no âmbito do Ministério da Justiça, sobre possibilidade de aumentar a complexidade do cargo de APF/EPF/PPF, bem como seu grau de responsabilidade, transformando-os em um novo cargo ou carreira – representando verdadeiramente o nível superior – criando novas classes ao topo do cargo e dando-lhe possibilidades de almejar postos de comandos dentro do DPF. Neste novo formato, existiriam três cargos/carreiras distintas, mas correlatas que seriam independentes entre si, mas vinculadas em suas atribuições, funções e subsídios. Este modelo é o que normalmente se representaria pelas três pirâmides.
3. Por último, temos a possibilidade de provimento derivado oferecido pelos delegados através da PEC 549/06.

A Comissão da FENAPEF, que apresentou seus resultados na AGE do dia 09 e 10 de outubro p.passado, ofereceu como possibilidade de negociação, a alternativa de provimento derivado junto com a alternativa de se ter a criação de novas classes nos cargos de APF/EPF/PPF com maior autonomia e subsídios equivalentes das primeiras classes dos cargos de delegado de polícia e perito. Ou seja, parece-nos um hibrido das propostas da PEC 549/delegados de polícia/ADPF e aquela já vislumbrada por Grupo de Trabalho do Ministério da Justiça.
Ao analisarmos a proposta da ADPF/delegados de polícia/PEC 549 que está representada pelo provimento derivado, entendemos que se houvesse que ser discutida e analisada, não deveria ser numa PEC que de pronto assegura aos delegados de polícia uma nova natureza de seus cargos, transmutando-os em carreira jurídica, e, dever-se-ia, antes de qualquer negociação, ser respaldados por um parecer técnico que demonstrasse à Luz do Direito Administrativo o alcance deste Instituto, pois, provimento derivado pode ser a seqüência em diversas classes de um mesmo cargo estruturado em carreira. Parece-nos, que na espécie o cargo de delegado de polícia seria estruturado em uma nova carreira. Pois como admitir-se um cargo de uma determinada carreira ser “jurídico” quando os demais cargos desta mesma carreira são “policiais”?  
A proposta que já foi ventilada pelo Governo (de forma oficiosa) através de GT do MJ, ao qual vislumbrava na realidade o nível superior, nos faz remontar as grandes lutas da FENAPEF. Muitos sabem que essa engenharia começou nos idos de 1996, com a exigência de terceiro grau para ingresso na carreira. Passamos por diversas greves e conquistamos vários avanços, lutamos e ganhamos as diárias de NS e fomos à Justiça em busca desse sonho, o NS. Já se vão 11 anos e estamos patinando neste aspecto. No entanto, nos parece que a batalha final se avizinha e queremos crê que poderemos ter como aliados o Governo, o Legislativo, a mídia e a opinião publica, Vários estudos, inclusive do SENASP e de diversos Núcleos de Estudos da Violência de diversas IES – Instituições de Ensino Superior mostram esta tendência de se qualificar a investigação policial através da qualificação de seu material humano e de torná-la interdisciplinar e multidisciplinar.

Finalmente, temos o cargo único como à opção da base e que hoje é a bandeira da FENAPEF.
Neste aspecto vale aqui salientar e refletir sobre os diversos posicionamentos de presidentes de SINPEF(s) e sindicalistas durante AGE da FENAPEF. Quase a totalidade dos que se manifestaram foram categóricos em afirmar ser o cargo único a proposta a ser levada como norte para as discussões e negociações com Governo/DPF e demais Entidades de Classe, notadamente os delegados.
Percebamos que este momento, inclusive já ocorreu quando da formação do Grupo de Trabalho instituído pelo diretor-geral do DPF em 2003.

No entanto, também a quase totalidade de nossos representantes na AGE, se posicionaram no sentido de usarmos como norte a alternativa da comissão de se criar quatro classes acima da especial. Assim se referiu entre outros Flavio/MG; Paes/RS; Renato/MG que acrescenta a importância de se definir as atribuições dessas classes; tendo Carvalho/AP apoiado a idéia; Airam/ABRAPOL vê o cargo único como ideal, no entanto, também vê como alternativa a proposta da Comissão com o nível superior; Wink/FENAPEF salienta que a proposta do cargo único não é mais da FENAPEF e sim do Grupo de Trabalho do DPF de 2003; Naziazeno (o Filé) entende que devamos “eleger” o cargo único como proposta oficial e prepararmos argumentação para a tese do nível superior com impacto financeiro, atribuições, etc. para servir como base de negociação, ou seja, queremos cargo único, mas aceitamos nível superior; Albeuquerque/Al entende que a proposta cargo único é a proposta oficial e que a opção da Comissão não contempla os aposentados. Enfim, Cerquei/CE e Hans/MA, vislumbram que a proposta da Comissão e do nível superior deve haver um alinhamento de idéias e um estudo sobre o assunto. Almeida/SP nos informa que o cargo único não trás benefícios aos aposentados e o Tessele/FENAPEF não vê como beneficiar este grupo de servidores. Silvio/PB, diz ser o cargo único o projeto aprovado pelo CONAPEF e que a Paraíba é contra o projeto da Comissão por excluir os aposentados.
Devemos entender que todos estão certos em suas assertivas e que seus argumentos são validos.
Quando falamos que cargo único é o nosso norte, isso foi desenhado nos idos de 2001 durante o VII CONAPEF e muito se discutiu, pesquisou, analisou e debateu. Em todos os fóruns. Primeiro no próprio CONAPEF, depois em Grupo de Trabalho do DPF – essa proposta foi totalmente rechaçada pelo CSP do DPF que enviou outra opção ao MJ – depois na própria Comissão formada no âmbito do Ministério da Justiça que a viu como uma possibilidade apenas para novos policiais.

Essa Comissão do MJ, informalmente ventilou a possibilidade de se criar novas classes dentro dos cargos de APF/EPF/PPF que poderiam ser unificados e ter novas atribuições com mais responsabilidade, maior grau de complexidade e natureza diversa da atual. E são esses elementos que embasam a formação dos subsídios (art. 39, § 1º, inc, CF/88). Ou seja, essa proposta nada mais é que a formação de três segmentos (cargos) dentro da Carreira Policial Federal, onde a composta pelos APF/EPF/PPF, teriam classes no topo equivalente aos demais cargos, a saber: delegados de polícia e peritos. Logo meus companheiros, estamos falando do nível superior, proposta da Comissão da FENAPEF e do próprio MJ. 
Se verificarmos com profundidade, estas propostas foram amplamente defendidas por quase a totalidade como uma alternativa, notadamente pelo Sobral/BA; César/RR; Filé; entre outros. 

Acreditamos ser a mais viável e a Todos contemplar! 

Devemos pegar um gancho nas palavras do Hans/MA, Cerquei/CE e Naziazeno (o Filé) para encomendar um estudo aprofundado por uma Entidade de Pesquisa Cientifica, reconhecida nacionalmente e com credibilidade junto ao Governo, Parlamento e Mídia e Opinião Pública (sugeriria a Fundação Getulio Vargas – FGV) com as novas características do cargo e suas atribuições atuais e as desenvolvidas atualmente por nossos policiais como análises de dados e tratamento de informações (a chamada inteligência policial), operação de aeronaves, planejamento de operações de médio e grande porte, a necessidade do raciocínio lógico e o conhecimento multidisciplinar e interdisciplinar nas atribuições destes cargos. Assim como estudo do impacto financeiro no erário e o aproveitamento do profissional através de sua qualificação acadêmica com os benefícios que seriam proporcionados ao Órgão, Governo, Segurança Pública e à População em Geral.
Queremos aqui salientar e colocar de forma insofismável que a transformação dos cargos com o acréscimo de classes no topo do cargo, ultrapassando a barreira das atribuições de nível médio e com o conseqüente aumento das responsabilidades, grau de complexidade e natureza do cargo, com novos subsídios – com proximidade aos demais cargos da Carreira Policial Federal – em nada prejudicaria os aposentados.
Senão vejamos: quem conhece um pouco a história do DPF sabe das inúmeras “reclassificações” havidas nos diversos cargos da carreira. Já fomos os famosos “NM – Nível Médio” e “NS – Nível Superior” com seus “níveis”. Depois fomos Classe D, C, B e A, com seus “padrões” e passamos ao que somos hoje com suas 3º, 2º, 1º classes e classe Especial.
Em todos estes momentos, o aposentado estava preservado, aumentassem-se as classes, níveis ou padrões na base ou no topo.

Isso bem está demonstrado e poder-se-á fazer o mesmo no art. 1º da Lei nº. 9.266/1966 e seu Anexo I, e no art. 8º, do mesmo Diploma Legal. In verbis:

LEI Nº 9.266, DE 15 DE MARÇO DE 1996.
	Mensagem de veto
	Reorganiza as classes da Carreira Policial Federal, fixa a remuneração dos cargos que as integram e dá outras providências.


        O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber  que  o  Congresso Nacional decreta e eu sanciono a  seguinte Lei:
        Art. 1º A Carreira Policial Federal de que trata o art. 1o do Decreto-Lei no 2.251, de 26 de fevereiro de 1985, é reorganizada de acordo com o Anexo I.
: 
        Art. 8º O disposto nesta Lei aplica-se aos inativos e pensionistas de servidores da Carreira Policial Federal.
Percebamos que o Preâmbulo da Lei “reorganiza as classes da Carreira”, ou seja, nada justifica que o aposentado ou o policial da ativa que esteja na última classe (classe especial) não seja “reenquadrado” na nova última classe do cargo. Basta-se seguir o reenquadramento nos moldes do Anexo I da Lei 9266/06 abaixo (anexo).
ANEXO I
	SITUAÇÃO ANTERIOR
	SITUAÇÃO NOVA

	CARGOS
	CLASSE
	PADRÃO
	CLASSE
	CARGOS

	Delegado de Polícia Federal
Perito Criminal Federal
Censor Federal
Escrivão de Polícia Federal
Agente de Polícia Federal
Papiloscopista Policial Federal
	A
	III
II
I
	ESPECIAL
	Delegado de Polícia Federal
Perito Criminal Federal
Censor Federal
Escrivão de Polícia Federal
Agente de Polícia Federal
Papiloscopista Policial Federal

	
	B
	VI
V
IV
III
II
I
	PRIMEIRA
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	VI
V
	
	

	
	C
	IV
III
II
I
	  

SEGUNDA
	

	
	D
	V
IV
III
II
I
	
	


Aqui vemos com clareza que os antigos policiais posicionados na Classe A, Padrões I, II, e III foram alçados a Classe especial, e isso se aplicou aos aposentados. Da mesma forma, os policiais das classes C e B ficaram juntos na primeira classe, inclusive os aposentados nesta situação.
Ainda temos como exemplo de que a criação de uma nova classe com “padrões”, “níveis” ou outra designação qualquer não prejudicaria aos aposentados na proposta e minuta de Lei Orgânica aprovada pelo Grupo de Trabalho da direção-geral do DPF e com representantes de todas as entidades de classes, em 2003, como no exemplo abaixo (minuta com versão final anexa):

Art. 102. Os proventos de aposentaria e pensões dos ocupantes do quadro de pessoal da Polícia Federal serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade.

Parágrafo único “(§1º.)” – serão estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidas aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão na forma da lei. 

“§ 2º. Aplicam-se aos servidores aposentados e pensionistas o disposto no caput do artigo 58, para efeito de reenquadramento.”
Poder-se-ia até ser mais incisivo no tema com um dispositivo mais imperativo como o sugerido no parágrafo 2º. O importante é que sabemos que há a possibilidade e não devemos arredar um milímetro da proteção dos nossos aposentados.
O policial da ativa de hoje, é sem duvida o aposentado de amanhã!

Concluindo, a nossa equação é simples e se resume as três possibilidades existentes: cargo único, nível superior e provimento derivado,
Entendemos que uma pode anular a outra e que a melhor opção saberemos escolher.

Vejamos o futuro da investigação policial como uma nossa aliada na conquista de uma nova fase na estruturação dos cargos do DPF e no novo modelo de polícia.

Saudações Sindicais,

Tércio Fagundes Caldas

Vice-presidente do SINPEF/PB
